
Proc. Administrativo 12.437/2023

De: Mailson N. - SME

Para: SMA-LC-ALT - Alterações Contratuais e Outros/Aditivos  - A/C Maria L.

Data: 05/05/2023 às 16:18:14

Setores envolvidos:

SMA-COMP, SME, SMA-LC-ALT

Aditivo de Prazo de 90 dias aos contratos do Processo de Concorrência nº 007/2019

 

 Prezados, 

Tendo em vista o Processo de Concorrencia nº 007/2019, cujo objeto é a concessão dos espaços públicos localizados nos
ginásios municipais, cujos contratos de concessão encerram-se no mês de maio de 2023 e considerando ainda que o
novo termo de referência para substituição foi elaborado (Processo Adm. 9467/2023 de 04/04/2023), porém solicitado pelo
Prefeito Municipal que fossem feitos alguns ajustes, principalmente retirando o Ginásio Arrudão do processo
(desmembrado dos demais) e que não haverá tempo hábil para publicação de edital e convocação das futuras empresas,
solicitamos aditivar todos os contratos pelo prazo de 90 dias.

Segue abaixo a relação dos contratos ativos e em anexo a manifestação das empresas quanto ao aceite em aditivá-los
para análise e parecer jurídico.

Contrato 234/2020 - Carlos Restellato
Contrato 745/2020 - Paulo Sergio Schmoller
Contrato 744/2020 - Paulo Sergio Schmoller
Contrato 235/2020 - Elaine Vicelli Dutra
Contrato 236/2020 - Elaine Vicelli Dutra
Contrato 1023/2022 - Paulo Sergio Schmoller

_

Mailson Do Nascimento 

Agente Administrativo
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  Proc. Administrativo (Nota interna 05/05/2023 16:23) 12.437/2023

De: Maria L. - SMA-LC-ALT

Para:  -  

Data: 05/05/2023 às 16:23:04

 

Priscila Alves de L - SMA-COMP

_

Maria Catarina Pereira Lima  

agente administrativo
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  Proc. Administrativo (Nota interna 09/05/2023 15:08) 12.437/2023

De: Mailson N. - SME

Para:  -  

Data: 09/05/2023 às 15:08:10

 

Em anexo documento assinado pelos responsáveis de cada empresa.

_

Mailson Do Nascimento 

Agente Administrativo

Anexos:

CCF_000353.pdf
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  Proc. Administrativo 1- 12.437/2023

De: Maria L. - SMA-LC-ALT

Para: SMA-PGM-JEA - Jurídico/ Editais e Aditivos  - A/C Camila B.

Data: 09/05/2023 às 15:27:39

 

BOA TARDE

SEGUE ADITIVO DE PRAZO PARA ANALISE E PARECER JURIDICO.

OBRIGADA

_

Maria Catarina Pereira Lima  

agente administrativo

1Doc:          6/32



Proc. Administrativo 2- 12.437/2023

De: Camila B. - SMA-PGM-JEA

Para: GP-AJ - Assessoria Jurídica 

Data: 12/05/2023 às 16:21:55

Setores envolvidos:

GP-AJ, SMA-COMP, SME, SMA-LC-ALT, SMA-PGM-JEA

Aditivo de Prazo de 90 dias aos contratos do Processo de Concorrência nº 007/2019

 

Segue parecer jurídico para análise e decisão do Prefeito.

Att 

_

Camila Slongo Pegoraro Bönte 

            Procuradora Geral

Anexos:

Parecer_n_0599_2023_Proc_12437_Aditivo_de_Prazo_concessao_dos_espacos_publicos_localizados_nos_ginasios_municipais_varias_contratadas_Deferimento.pdf
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PARECER JURÍDICO N.º 0599/2023 
 
 
PROCESSO Nº :  12437/2023 
REQUERENTE :  SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE 
INTERESSADOS            :   CARLOS RESTELLATO 

ELAINE VICELLI DUTRA 
PAULO SERGIO SCHMOLLER 

ASSUNTO :   TERMO ADITIVO – PRAZO 
 
 
1 RELATÓRIO 

 
Trata-se de pedido formulado pela Secretaria Municipal de Esporte em que preten-

de a prorrogação do prazo de vigência em 90 (noventa) dias aos Contratos de Concessão de 
Direito Real Uso n.º 234, 235, 236, 744, 745/2020 e 1023/2022 (Concorrência nº. 07/2019), fir-
mados com as empresas acima nominadas, que tem por objeto a concessão de uso de bem 
imóvel destinada à exploração de lanchonetes localizadas nos ginásios de esporte municipais 
Cristo Rei, Jahyr de Freitas, João Cantu, Arrudão, Sarará e Flávio Morcelli. 

 
O processo veio acompanhado de concordância das contratadas. 

 
É o relatório. 

 
2 FUNDAMENTAÇÃO 

 
Justificou-se a necessidade de prorrogação em 90 dias do prazo de vigência dos 

Contratos de Concessão de Direito Real Uso n.º 234, 235, 236, 744, 745/2020 e 1023/2022, a fim 
de viabilizar a realização de novo processo licitatório que encontra-se em andamento, porém, 
com apontamento de ajustes pelo Prefeito, exigindo-se, assim, a continuidade das atividades 
até a resolutividade do novo certame. 

 
Conforme consta na sua Cláusula Segunda dos contratos em apreço, in verbis: “O 

Prazo de vigência do contrato de concessão será de 02 (dois) anos, prorrogável a critério do CONCE-

DENTE, somente por uma vez e no máximo por igual período...”. 
 
Dessa forma, é lícito às partes repactuarem, desde que ambas estejam interessadas 

no feito quanto a isso e devidamente observado o período máximo para a prorrogação do 
prazo, cabendo citar o disposto na Lei Municipal n.º 4.499 de 23 de agosto de 2017: 

 
Art. 11. A concessão de que trata esta lei será outorgada pelo prazo de até 02 (dois) anos, podendo 

ser renovados por igual período.  

Art. 12. A concessão ora tratada será regida e embasada, no que couber pela Lei n.º 8.666 de 1993 

de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores, pelo edital de licitação e pelas cláusulas 

contratuais a serem firmadas. 
 
Nesse sentido também vale ressaltar que o art. 57, § 1º, da Lei n.º 8.666/93 autoriza a 
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alteração da duração dos contratos administrativos nos seguintes casos: 
 
Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos 

créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:  

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no Plano Plurianu-

al, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da Administração e desde que isso tenha 

sido previsto no ato convocatório; 

(…) § 2º Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada 

pela autoridade competente para celebrar o contrato. 

 
Observa-se que, em tese, tais requisitos estão atendidos na instrução do processo, 

haja vista que a Secretaria Municipal justifica, formalmente, a necessidade da prorrogação da 
contratação, assim como consta a concordância expressa de todas as contratadas, restando 
pendente apenas a autorização por parte da autoridade competente para celebrar o aditivo. 

 
Por fim, da análise aos autos constata-se que a vigência dos Contratos finda em 

maio de 2023, sendo que o requerimento de aditivo foi solicitado em 05/05/2023, operando-se 
a tempestividade do direito de repactuar. 
 
3 CONCLUSÃO 

 
ANTE O EXPOSTO, opina-se pelo DEFERIMENTO do pedido de prorrogação do prazo 

de vigência em 90 (noventa) dias aos Contratos de Concessão de Direito Real Uso n.º 234, 
235, 236, 744, 745/2020 e 1023/2022 (Concorrência nº. 07/2019). Ainda, recomenda-se:  

 
(A) encaminhamento à autoridade competente, no caso o Prefeito Municipal, para 

que previamente autorize o aditamento, nos termos do art. 57, § 2º,1 da Lei n.º 8.666/1993; 
 
(B) encaminhamento ao Controle Interno para ciência, nos termos do art. 83, § 2º,2 da 

Lei Orgânica Municipal; e 
 
(C) o Departamento de Licitações e Contratos deverá elaborar o aditivo imediata-

mente, com a devida motivação, respeitando-se o prazo de 90 (noventa) dias, até porque é 
vedada a prorrogação por prazo indeterminado. 

 
É o parecer, submetido à honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 
 
Francisco Beltrão/PR, 12 de maio de 2023.  

 
CAMILA SLONGO PEGORARO BONTE 

          DECRETOS 040/2015 – 013/2017 
          OAB/PR 41.048 

                                                 
1 “Art. 57. (...) § 2º. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 

autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.” 
2 “Art. 83. (...) § 2º. O controle interno buscará manter a regularidade na realização da receita e da 

despesa, acompanhar o desenvolvimento dos programas e da execução orçamentária e os resultados alcançados, 
bem como a perfeita execução dos contratos de que seja parte o Município.” 
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  Proc. Administrativo 3- 12.437/2023

De: Lucas F. - GP-AJ

Para: SMA-LC-ALT - Alterações Contratuais e Outros/Aditivos  - A/C Maria L.

Data: 15/05/2023 às 07:25:59

 

prazo concessão ginásios até concluir nova licitação

_

Lucas Felberg

Assessor Jurídico

Anexos:

despacho_306_2023_ginasios.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Cleber Fontana 15/05/2023 10:25:18 1Doc MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO CNPJ 77.816.5...

Para verificar as assinaturas, acesse https://franciscobeltrao.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 8F5C-53E5-C3AF-4A06 
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DESPACHO N.º 306/2023 
 

 
PROCESSO N.º :  12.437/2023 
REQUERENTE :  SECRETARIA DE ESPORTES, CULTURA E LAZER 
LICITAÇÃO : CONTRATO N.º 234, 235, 236, 744, 745/2020 E 1023/2022 – CONCORRÊNCIA N.º 07/2019 
OBJETO :  CONCESSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL DESTINADA À EXPLORAÇÃO DE LANCHONETES 

LOCALIZADAS NOS GINÁSIOS DE ESPORTE MUNICIPAIS CRISTO REI, JAHYR DE FREI-
TAS, JOÃO CANTU, ARRUDÃO, SARARÁ E FLÁVIO MORCELLI 

ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ADITIVO DE PRAZO  
 

 
 

O requerimento protocolado busca a formulação de termo aditivo de prazo 
aos Contratos Administrativos n.º 234, 235, 236, 744, 745/2020 e 1023/2022, referente à con-
cessão de uso de bem imóvel destinada à exploração de lanchonetes localizadas nos giná-
sios de esporte municipais Cristo Rei, Jahyr de Freitas, João Cantu, Arrudão, Sarará e Flá-
vio Morcelli.  

 
Constam do processo administrativo a solicitação da Secretaria, fotocópia do 

contrato administrativo e parecer jurídico. 
 
Assim, devidamente analisados os documentos que embasam o requerimento 

formulado e o teor do parecer jurídico n.º 0599/2023, dentro das possibilidades legais es-
tabelecidas pela norma de regência, Lei n.º 8.666/1993, DEFIRO o pedido de aditivo de 
prazo, prorrogando o prazo dos contratos por 90 (noventa) dias. 

 
Encaminhe-se ao Departamento de Licitações para cumprimento, autorizada 

aposição de assinatura digitalizada no termo. 
 
Comunique-se a parte interessada. 
 
Francisco Beltrão, 12 de maio de 2023. 

 
 

Cleber Fontana 
Prefeito Municipal 
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  Proc. Administrativo 4- 12.437/2023

De: Lorizete A. - SMA-LC-ALT

Para: SME - Secretaria Municipal de Esportes  - A/C Mailson N.

Data: 25/05/2023 às 16:02:40

 

Boa tarde,

Conforme  conversado há a alguns dias, deverá ser inserida a informação sobre quais os contratos de concessão
que deverão ter prazo prorrogado por apenas  90(noventa) e os que serão prorrogados por mais 2(dois) anos.

O processo deverá tramitar novamente para que seja emitido novo parecer jurídico e novo despacho do prefeito.

Alertamos que isso deverá ser feito com a máxima urgência já que todos os contratos de concessão já estão fora da
vigência.

_

Lorizete Artuzo

1Doc:          14/32



  Proc. Administrativo 5- 12.437/2023

De: Mailson N. - SME

Para: SMA-LC-ALT - Alterações Contratuais e Outros/Aditivos  - A/C Maria L.

Data: 26/05/2023 às 16:36:26

 

Ao Setor de licitações:

Informamos que é do interesse da Secretaria de Esportes que seja prorrogado pelo prazo de 02 (dois) anos ou pelo
prazo máximo previsto em lei  os contratos abaixo relacionados:

Contrato nº 234/2020 - Empresa Carlos Restelatto
Contrato nº 1023/2022 - Empresa Paulo Sergio Schmoller

Tal solicitação baseia-se na eficiência com que essas empresas atuam, justificando assim o interesse de ambas as
partes em manter o vínculo contratual.
Todos contratos pertencentes ao mesmo processo licitatório (Concorrência nº 007/2019), foram aditivados para 90
(noventa) dias, porém à exceção dos dois contratos acima citados, os demais não deverão ser prorrogados, haja
vista que já está em andamento um novo processo licitatório para substituí-los, pois não houve interesse da
Administração pela sua manutenção.
Os contratos que não deverão ser prorrogados por 02 (dois) anos são os seguintes: 235/2020, 236/2020, 744/2020 e
745/2020.
Segue em anexo manifestação das empresas quanto à prorrogação contratual.
Estamos à disposição para eventuais esclarecimentos.

Att,

_

Mailson Do Nascimento 

Agente Administrativo

Anexos:

Prorrogacao_de_Contrato.pdf
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  Proc. Administrativo 6- 12.437/2023

De: Maria L. - SMA-LC-ALT

Para: SMA-PGM-JEA - Jurídico/ Editais e Aditivos  - A/C Camila B.

Data: 29/05/2023 às 08:52:48

 

BOM DIA

SEGUE PROCESSO PARA NOVA ANÁLISE E NOVO PARECER.

OBRIGADA

_

Maria Catarina Pereira Lima  
agente administrativo

1Doc:          17/32



Proc. Administrativo 7- 12.437/2023

De: Camila B. - SMA-PGM-JEA

Para: GP-AJ - Assessoria Jurídica 

Data: 31/05/2023 às 14:45:34

Setores envolvidos:

GP, GP-AJ, SMA-COMP, SME, SMA-LC-ALT, SMA-PGM-JEA

Aditivo de Prazo de 90 dias aos contratos do Processo de Concorrência nº 007/2019

 

Segue parecer jurídico para análise e revisão da decisão do Prefeito.

Att 

_

Camila Slongo Pegoraro Bönte 

            Procuradora Geral

Anexos:

Parecer_n_0654_2023_Proc_12437_Aditivo_de_prorrogacao_de_prazo_Concorrencia_07_2019_complementacao.pdf
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PARECER JURÍDICO N.º 0654/2023 – COMPLEMENTAÇÃO  

 
 
PROCESSO Nº :  12437/2023 
REQUERENTE :  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
INTERESSADOS             :   CARLOS RESTELLATO 

PAULO SERGIO SCHMOLLER 
ASSUNTO :   TERMO ADITIVO – PRAZO  
 
 
 

Esta Procuradoria Jurídica Municipal complementa o Parecer Jurídico nº. 0599/2023, 
especificamente quanto ao prazo a ser prorrogado aos Contratos de Concessão de Direito 
Real Uso n.º 234/2020 e 1023/2022 (Concorrência nº. 07/2019), firmados com as empresas aci-
ma nominadas, tendo em vista que a Secretaria Municipal de Esporte esclareceu que os refe-
ridos contratos deverão ser prorrogados pelo prazo de 02 (dois) anos, devido a satisfação do 
Município com a prestação de serviços e cuidados com o ginásio por parte das empresas.  

 
Diante disso, opina-se pelo DEFERIMENTO do pedido de aditivo do prazo em 

mais 02 (dois) anos, nos termos do art. 11 da Lei Municipal nº. 4.499/20171. 
 
Sendo essas as razões complementares que esta Procuradoria entende importantes 

para o caso, no mais, mantêm-se os demais posicionamentos expendidos no Parecer anterior. 
 
É o parecer, submetido à elevada apreciação de V. Senhoria. 
 
Francisco Beltrão/PR, 31 de maio de 2023. 

 
CAMILA SLONGO PEGORARO BONTE 
      DECRETOS 040/2015 - 013/2017 
            OAB/PR 41.048 

                                                 
1 Art. 11. A concessão de que trata esta lei será outorgada pelo prazo de até 02 (dois) anos, podendo ser renovados 

por igual período. 
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  Proc. Administrativo 8- 12.437/2023

De: Lucas F. - GP-AJ

Para: SMA-LC-ALT - Alterações Contratuais e Outros/Aditivos  - A/C Maria L.

Data: 01/06/2023 às 09:05:04

 

prazo concessão ginásios

_

Lucas Felberg

Assessor Jurídico

Anexos:

despacho_338_2023_ginasios.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Cleber Fontana 01/06/2023 09:48:17 1Doc MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO CNPJ 77.816.5...

Para verificar as assinaturas, acesse https://franciscobeltrao.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: CE35-DC13-8AC7-62DC 

1Doc:          21/32



 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

Página 1 de 1 
CNPJ: 77.816.510/0001-66 - Rua Octaviano Teixeira dos Santos, n.º 1.000 - CEP 85.601-030 - Fone: (46) 3520-2121 

E-mail: fbeltrao@franciscobeltrao.com.br - webpage: www.franciscobeltrao.com.br 

 
 

 
 

DESPACHO N.º 338/2023 
 

 
PROCESSO N.º :  12.437/2023 
REQUERENTE :  SECRETARIA DE ESPORTES, CULTURA E LAZER 
LICITAÇÃO : CONTRATO N.º 234, 235, 236, 744, 745/2020 E 1023/2022 – CONCORRÊNCIA N.º 07/2019 
OBJETO :  CONCESSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL DESTINADA À EXPLORAÇÃO DE LANCHONETES 

LOCALIZADAS NOS GINÁSIOS DE ESPORTE MUNICIPAIS CRISTO REI, JAHYR DE FREI-
TAS, JOÃO CANTU, ARRUDÃO, SARARÁ E FLÁVIO MORCELLI 

ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ADITIVO DE PRAZO  
 

 
 

Complementando o despacho anterior, na forma do parecer jurídico comple-
mentar, DEFIRO aditivo do prazo em mais 02 (dois) anos. 

 
Encaminhe-se ao Departamento de Licitações para cumprimento, autorizada 

aposição de assinatura digitalizada no termo. 
 
Comunique-se a parte interessada. 
 
Francisco Beltrão, 31 de maio de 2023. 

 
 

Cleber Fontana 
Prefeito Municipal 
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  Proc. Administrativo 9- 12.437/2023

De: Maria L. - SMA-LC-ALT

Para:  -  

Data: 13/06/2023 às 10:48:54

 

BOM DIA

EM ANEXO: 5º TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO Nº
234/2020            CONCORRÊNCIA Nº 07/2019,

5º TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO Nº
235/2020 CONCORRÊNCIA Nº 07/2019,

5º TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO Nº
236/2020 CONCORRÊNCIA Nº 07/2019,

4º TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO Nº
744/2020 CONCORRÊNCIA Nº 07/2019,

4º TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO Nº
745/2020 CONCORRÊNCIA Nº 07/2019,

2º TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO Nº
1023/2020 CONCORRÊNCIA Nº 07/2019,

PARA FINS DE ARQUIVAMENTO.

_

Maria Catarina Pereira Lima  

agente administrativo

Anexos:

ADITIVO_N_2_PRAZO_CONT_1023_2020_PAULO_SERGIO_SCHMOLLER.pdf

ADITIVO_N_4_PRAZO_CONT_744_2020_PAULO_SERGIO_SCHMOLLER.pdf

ADITIVO_N_4_PRAZO_CONT_745_2020_PAULO_SERGIO_SCHMOLLER_.pdf

ADITIVO_N_5_PRAZO_CONT_234_2020_CARLOS_RESTELLATO_.pdf

ADITIVO_N_5_PRAZO_CONT_235_2020_ELAINE_VICELLI_DUTRA_ME.pdf

ADITIVO_N_5_PRAZO_CONT_236_2020_ELAINE_VICELLI_DUTRA_ME_.pdf

PUBLICACAO_CONT_234_235_236_744_745_1023_2022.pdf
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2º TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO DE CONCESSÃO 

 DE DIREITO REAL DE USO Nº 1023/2020 
 CONCORRÊNCIA Nº 07/2019  
 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, estado do Paraná e a empresa 
PAULO SERGIO SCHMOLLER, na forma abaixo: 

 
CONCEDENTE: O Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, pessoa jurídica, de Direito 

Público Interno, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, inscrito no CNPJ sob o nº 
77.816.510/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, portador 
do CPF Nº 020.762.969-21. 

  
CONCESSIONÁRIA: A empresa PAULO SERGIO SCHMOLLER, inscrita no CNPJ sob o nº 

29.262.220/0001-75, estabelecida na Avenida Atílio Fontana, 2612 - CEP: 85603025 - BAIRRO: 
PINHEIRINHO, na cidade de Francisco Beltrão/PR, neste ato representada por Paulo Sergio Schmoller, 
inscrito do CPF/MF nº 589.093.039-72, portador de RG nº 4.267274-2 SESP-PR, abaixo assinado, doravante 
designado CONCESSIONÁRIA. 

                           
OBJETO: Direito de exploração de lanchonete localizada no GINÁSIO FLAVIO MORCELLI – 

BAIRRO SÃO MIGUEL, no Município de Francisco Beltrão – PR, para comercialização de refeições, lanches, 
bebidas, café, salgados e doces em geral, bem como locação de horários para utilização da quadra de 
esportes, constante do Edital de Licitação, que integra o presente instrumento, tendo em vista ter a mesma 
sagrado-se vencedora no certame licitatório realizado através da Concorrência nº 007/2019. 

 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria de Esportes, através do 

processo administrativo nº 12.437/2023, de 31 de maio de 2023, a Procuradoria Jurídica optou pelo 
deferimento de prazo de vigência do contrato por mais 02 (anos) anos. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA:O prazo de vigência do contrato de concessão fica prorrogado por mais 

2(dois) anos, ou seja: até 06 de maio de 2025. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor da concessão será reajustado com base no valor Unidade de 

Referência Municipal de Francisco Beltrão - URMFB, conforme estabelecido na cláusula 4º do Contrato de 
Concessão de Direito Real de Uso. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas do 

contrato aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar do contrato original, a fim de 
que juntos produzam um só efeito. 
 

E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente aditivo, para que o mesmo 
surta seus efeitos legais e jurídicos. 

 
Francisco Beltrão, 02 de maio de 2023. 

 
 

CLEBER FONTANA PAULO SERGIO SCHOMOLLER 
CPF Nº 020.762.969-21 CONCESSIONÁRIA 
PREFEITO MUNICIPAL CPF 589.093.039-72 

CONCEDENTE  
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4º TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO DE CONCESSÃO 

 DE DIREITO REAL DE USO Nº 744/2020 
 CONCORRÊNCIA Nº 07/2019  
 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, estado do Paraná e a empresa 
PAULO SERGIO SCHMOLLER, na forma abaixo: 

 
CONCEDENTE: O Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, pessoa jurídica, de Direito 

Público Interno, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, inscrito no CNPJ sob o nº 
77.816.510/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, portador 
do CPF Nº 020.762.969-21. 

  
CONCESSIONÁRIA: A empresa PAULO SERGIO SCHMOLLER, inscrita no CNPJ sob o nº 

29.262.220/0001-75, estabelecida na Avenida Attilio Fontana, 2612 - CEP: 85603025 - BAIRRO: 
PINHEIRINHO, na cidade de Francisco Beltrão/PR, neste ato representada por Paulo Sergio Schmoller, 
inscrito do CPF/MF nº 589.093.039-72, portador de RG nº 4.267274-2 SESP-PR, abaixo assinado, doravante 
designado CONCESSIONÁRIA. 

                         
OBJETO: Direito de exploração de lanchonete localizada no COMPLEXO ESPORTIVO JOÃO 

CANTU, no Município de Francisco Beltrão – PR, para comercialização de refeições, lanches, bebidas, café, 
salgados e doces em geral, bem como locação de horários para utilização da quadra de esportes, constante 
do Edital de Licitação, que integra o presente instrumento, tendo em vista ter a mesma sagrado-se vencedora 
no certame licitatório realizado através da Concorrência nº 007/2019. 

 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria de Esportes, através do 

processo administrativo nº 12.437/2023, de 31 de maio de 2023, a Procuradoria Jurídica optou pelo 
deferimento de prazo de vigência do contrato por mais 90 (noventa) dias. 

               
CLÁUSULA PRIMEIRA: O prazo de vigência do contrato de concessão fica prorrogado por mais 

90(noventa) dias, ou seja, até 06 de agosto de 2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor da concessão será reajustado com base no valor Unidade de 

Referência Municipal de Francisco Beltrão - URMFB, conforme estabelecido na cláusula 4º do Contrato de 
Concessão de Direito Real de Uso. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas do 

contrato aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar do contrato original, a fim de 
que juntos produzam um só efeito. 
 

E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente aditivo, para que o mesmo 
surta seus efeitos legais e jurídicos. 

 
Francisco Beltrão, 02 de maio de 2023. 

 
 

CLEBER FONTANA PAULO SERGIO SCHOMOLLER 
CPF Nº 020.762.969-21 CONCESSIONÁRIA 
PREFEITO MUNICIPAL CPF 589.093.039-72 

CONCEDENTE  
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4º TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO DE CONCESSÃO 

 DE DIREITO REAL DE USO Nº 745/2020 
 CONCORRÊNCIA Nº 07/2019  
 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, estado do Paraná e a empresa 
PAULO SERGIO SCHMOLLER, na forma abaixo: 

 
CONCEDENTE: O Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, pessoa jurídica, de Direito 

Público Interno, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, inscrito no CNPJ sob o nº 
77.816.510/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, portador 
do CPF Nº 020.762.969-21. 

  
CONCESSIONÁRIA: A empresa PAULO SERGIO SCHMOLLER, inscrita no CNPJ sob o nº 

29.262.220/0001-75, estabelecida na Avenida Attilio Fontana, 2612 - CEP: 85603025 - BAIRRO: 
PINHEIRINHO, na cidade de Francisco Beltrão/PR, neste ato representada por Paulo Sergio Schmoller, 
inscrito do CPF/MF nº 589.093.039-72, portador de RG nº 4.267274-2 SESP-PR, abaixo assinado, doravante 
designado CONCESSIONÁRIA. 

                         
OBJETO: Direito de exploração de lanchonete localizada no GINÁSIO JAHYR DE FREITAS, no 

Município de Francisco Beltrão – PR, para comercialização de refeições, lanches, bebidas, café, salgados e 
doces em geral, bem como locação de horários para utilização da quadra de esportes, constante do Edital de 
Licitação, que integra o presente instrumento, tendo em vista ter a mesma sagrado-se vencedora no certame 
licitatório realizado através da Concorrência nº 007/2019. 

 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria de Esportes, através do 

processo administrativo nº 12.437/2023, de 31 de maio de 2023, a Procuradoria Jurídica optou pelo 
deferimento de prazo de vigência do contrato por mais 90 (noventa) dias. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O prazo de vigência do contrato de concessão fica prorrogado por mais 

90(noventa) dias, ou seja: até 06 de agosto de 2023. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor da concessão será reajustado com base no valor Unidade de 

Referência Municipal de Francisco Beltrão - URMFB, conforme estabelecido na cláusula 4º do Contrato de 
Concessão de Direito Real de Uso. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas do 

contrato aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar do contrato original, a fim de 
que juntos produzam um só efeito. 
 

E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente aditivo, para que o mesmo 
surta seus efeitos legais e jurídicos. 

 
Francisco Beltrão, 02 de maio de 2023. 

 
 

CLEBER FONTANA PAULO SERGIO SCHOMOLLER 
CPF Nº 020.762.969-21 CONCESSIONÁRIA 
PREFEITO MUNICIPAL CPF 589.093.039-72 

CONCEDENTE  
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5º TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO DE CONCESSÃO 

 DE DIREITO REAL DE USO Nº 234/2020 
 CONCORRÊNCIA Nº 07/2019  
 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, estado do Paraná e a empresa 
CARLOS RESTELLATO, na forma abaixo: 

 
CONCEDENTE: O Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, pessoa jurídica, de Direito 

Público Interno, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, inscrito no CNPJ sob o nº 
77.816.510/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em exercício, senhor CLEBER 
FONTANA, portador do CPF Nº 020.762.969-21. 

  
CONCESSIONÁRIA: A empresa CARLOS RESTELATTO, inscrita no CNPJ sob o nº 

35.746.689/0001-82, estabelecida à Rua Iracema da Silva, nº 180, CEP nº 85.602-508, no Bairro Cristo Rei, 
na cidade de Francisco Beltrão – PR, neste ato representada por Carlos Restelatto, inscrito do CPF/MF nº 
770.082.519-04, portador de RG nº 7.547.665 SSP-PR, abaixo assinado, doravante designado 
CONCESSIONÁRIA. 

                           
OBJETO: Direito de exploração de lanchonete localizada no GINASIO DO BAIRRO CRISTO REI, 

no Município de Francisco Beltrão – PR, para comercialização de refeições, lanches, bebidas, café, salgados 
e doces em geral, bem como locação de horários para utilização da quadra de esportes, constante do Edital 
de Licitação, que integra o presente instrumento, tendo em vista ter a mesma sagrado-se vencedora no 
certame licitatório realizado através da Concorrência nº 007/2019. 

 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria de Esportes, através do 

processo administrativo nº 12.437/2023, de 31 de maio de 2023, a Procuradoria Jurídica optou pelo 
deferimento de prazo de vigência do contrato por mais 02 (anos) anos. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA:O prazo de vigência do contrato de concessão fica prorrogado por mais 

2(dois) anos, ou seja: até 03 de maio de 2025. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor da concessão será reajustado com base no valor Unidade de 

Referência Municipal de Francisco Beltrão - URMFB, conforme estabelecido na cláusula 4º do Contrato de 
Concessão de Direito Real de Uso. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas do 

contrato aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar do contrato original, a fim de 
que juntos produzam um só efeito. 
 

E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente aditivo, para que o mesmo 
surta seus efeitos legais e jurídicos. 

 
Francisco Beltrão, 02 de maio de 2023. 

 
 

CLEBER FONTANA CARLOS RESTELLATO 
CPF Nº 020.762.969-21 CONCESSIONÁRIA 
PREFEITO MUNICIPAL CPF 770.082.519-04 

CONCEDENTE  
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5º TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO DE CONCESSÃO 

 DE DIREITO REAL DE USO Nº 235/2020 
 CONCORRÊNCIA Nº 07/2019  
 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, estado do Paraná e a empresa 
ELAINE VICELLI DUTRA – ME, na forma abaixo: 

 
CONCEDENTE: O Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, pessoa jurídica, de Direito 

Público Interno, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, inscrito no CNPJ sob o nº 
77.816.510/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, portador 
do CPF Nº 020.762.969,21. 

  
CONCESSIONÁRIA: A empresa ELAINE VICELLI DUTRA – ME, inscrita no CNPJ sob o nº 

22.556.938/0001-25, estabelecida à Rua Maringá, nº 2201, CEP nº 85.601-670, no Bairro Vila Nova, na 
cidade de Francisco Beltrão – PR, neste ato representada por Elaine Vicelli Dutra, inscrita do CPF/MF nº 
015.557.549-02, portadora de RG nº 7.307.016-8 SSP-PR, abaixo assinada, doravante designada 
CONCESSIONÁRIA.   

                         
OBJETO: Direito de exploração de lanchonete localizada no COMPLEXO ESPORTIVO ARRUDÃO, 

no Município de Francisco Beltrão – PR, para comercialização de refeições, lanches, bebidas, café, salgados 
e doces em geral, bem como locação de horários para utilização da quadra de esportes, constante do Edital 
de Licitação, que integra o presente instrumento, tendo em vista ter a mesma sagrado-se vencedora no 
certame licitatório realizado através da Concorrência nº 007/2019. 

 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria de Esportes, através do 

processo administrativo nº 12.437/2023, de 31 de maio de 2023, a Procuradoria Jurídica optou pelo 
deferimento de prazo de vigência do contrato por mais 90 (noventa) dias. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O prazo de vigência do contrato de concessão fica prorrogado por mais 

90(noventa) dias, ou seja: até 03 de agosto de 2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor da concessão será reajustado com base no valor Unidade de 

Referência Municipal de Francisco Beltrão - URMFB, conforme estabelecido na cláusula 4º do Contrato de 
Concessão de Direito Real de Uso. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas do 

contrato aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar do contrato original, a fim de 
que juntos produzam um só efeito. 
 

E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente aditivo, para que o mesmo 
surta seus efeitos legais e jurídicos. 

 
Francisco Beltrão, 02 de maio de 2023. 

 
 

CLEBER FONTANA ELAINE VICELLI DUTRA - ME 
CPF Nº 020.762.969-21 CONCESSIONÁRIA 
PREFEITO MUNICIPAL CPF 015.557.549-02 

CONCEDENTE  
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5º TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO DE CONCESSÃO 

 DE DIREITO REAL DE USO Nº 236/2020 
 CONCORRÊNCIA Nº 07/2019  
 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, estado do Paraná e a empresa 
ELAINE VICELLI DUTRA – ME, na forma abaixo: 

 
CONCEDENTE: O Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, pessoa jurídica, de Direito 

Público Interno, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, inscrito no CNPJ sob o nº 
77.816.510/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal senhor CLEBER FONTANA, portador do 
CPF Nº 020.762.969,21. 

  
CONCESSIONÁRIA: A empresa ELAINE VICELLI DUTRA – ME, inscrita no CNPJ sob o nº 

22.556.938/0001-25, estabelecida à Rua Maringá, nº 2201, CEP nº 85.601-670, no Bairro Vila Nova, na 
cidade de Francisco Beltrão – PR, neste ato representada por Elaine Vicelli Dutra, inscrita do CPF/MF nº 
015.557.549-02, portadora de RG nº 7.307.016-8 SSP-PR, abaixo assinada, doravante designada 
CONCESSIONÁRIA.   

                         
OBJETO: Direito de exploração de lanchonete localizada no GINÁSIO ADILSON DE OLIVEIRA 

MENDES “SARARA  no Município de Francisco Beltrão – PR, para comercialização de refeições, lanches, 
bebidas, café, salgados e doces em geral, bem como locação de horários para utilização da quadra de 
esportes, constante do Edital de Licitação, que integra o presente instrumento, tendo em vista ter a mesma 
sagrado-se vencedora no certame licitatório realizado através da Concorrência nº 007/2019. 

 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria Municipal de Esportes, através 

do processo administrativo nº 12.437/2023, de 31 de maio de 2023, a Procuradoria Jurídica optou pelo 
deferimento de prazo de vigência do contrato por mais 90 (noventa) dias. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O prazo de vigência do contrato de concessão fica prorrogado por mais 

90(noventa) dias, ou seja: até 03 de agosto de 2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor da concessão será reajustado com base no valor Unidade de 

Referência Municipal de Francisco Beltrão - URMFB, conforme estabelecido na cláusula 4º do Contrato de 
Concessão de Direito Real de Uso. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas do 

contrato aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar do contrato original, a fim de 
que juntos produzam um só efeito. 
 

E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente aditivo, para que o mesmo 
surta seus efeitos legais e jurídicos. 

 
Francisco Beltrão, 02 de maio de 2023. 

 
 

CLEBER FONTANA ELAINE VICELLI DUTRA - ME 
CPF Nº 020.762.969-21 CONCESSIONÁRIA 
PREFEITO MUNICIPAL CPF 015.557.549-02 

CONCEDENTE  
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
TERMO DE RESCISÃO 

 
A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, torna público extrato de Termo 
de Rescisão: 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e de outro ELORA 
MISTICA COMERCIO DE PRODUTOS ESOTERICOS LTDA. 
ESPÉCIE: Contrato de Concessão Administrativa Onerosa nº 
1063/2022 - CONCORRÊNCIA nº 003/2022. 
OBJETO: Concessão administrativa e onerosa para uso e exploração 
comercial do espaço público (Box) abaixo especificado no Mercado 
Municipal de Francisco Beltrão, localizado na Avenida Luiz Antônio 
Faedo, esquina com a Rua Palmas, centro, CEP 85.601-290. 
  
Item Código Especificação do segmento 

do Box 
Nº do 
box 

Área (m²) Valor mensal da locação pelo 
período de 12 meses R$ 

9 83757 
Comércio de produtos 
fitoterápico-místicos-
isotéricos 

16 18,00 450,00 

  
DA RESCISÃO: 
  
A Administração resolve, nos termos dos art. 79, inc. Il e § 1º da Lei 
n.º 8.666/93, pela rescisão amigável ao Contrato de Concessão 
Administrativo Onerosa nº 1063/2022, conforme o contido no 
Processo Administrativo nº 6.362/2023. 
  
Francisco Beltrão, 12 de junho de 2023. 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:93D833F8 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
TERMO DE HOMOLOGAÇAO 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 78/2023 – Processo nº 
415/2023. 
OBJETO: Aquisição de silagem, maravalha, feno e contratação de 
serviços de tosquia, para viabilizar a realização da Via Tecnológica do 
Leite que acontecerá no período de 29/06 a 01/07/2023 
  
CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: MENOR 
PREÇO POR ITEM UNITÁRIO 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, Lei Federal n.º 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto 
Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019; decreto Municipal nº 
251 de 20 de maio de 2020; Lei Complementar n.º 123/2006 e suas 
alterações e legislação complementar. 
  
EMPRESA VENCEDORA – MENOR PREÇO POR ITEM 
UNITÁRIO 
1 – EDVALDO FERNANDO DE LIMA TRANSPORTES. CNPJ 
Nº 11.183.776/0001-00. ITEM 01 R$ 1,15; ITEM 02 R$ 1,70. 
2 - FRAMA BIOMASSA LTDA. CNPJ Nº 23.278.076/0001-89. 
ITEM 03 R$ 22,30. 
3 - TIAGO LUCIANO DAMBROS 09617238748. CNPJ Nº 
33.389.678/0001-67. ITEM 04 R$ 315,00; ITEM 05 R$ 315,00. 
VALOR TOTAL R$ 69.640,00 (sessenta e nove mil e seiscentos e 
quarenta reais). 
  
Francisco Beltrão, 12 de junho de 2023 
  
ANTONIO PEDRON 

Prefeito Municipal em Exercício 
Publicado por: 

Maria Catarina Pereira Lima 
Código Identificador:D070DD15 

 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇAO ADITIVO 

 
O Secretário Municipal da Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, torna público extrato de Termo 
Aditivo aos Contratos e Concessão de Direito Real de Uso: 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa CARLOS 
RESTELLATO 
ESPÉCIE: Contrato de Concessão de Direito Real de Uso nº 234/2020 
– CONCORRÊNCIA Nº 07/2019 
OBJETO: Direito de exploração de lanchonete localizada no 
GINASIO DO BAIRRO CRISTO REI, no Município de Francisco 
Beltrão – PR, para comercialização de refeições, lanches, bebidas, 
café, salgados e doces em geral, bem como locação de horários para 
utilização da quadra de esportes, constante do Edital de Licitação, que 
integra o presente instrumento, tendo em vista ter a mesma sagrado-se 
vencedora no certame licitatório realizado através da Concorrência nº 
007/2019. 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria 
de Esportes, através do processo administrativo nº 12.437/2023, de 31 
de maio de 2023, a Procuradoria Jurídica optou pelo deferimento de 
prazo de vigência do contrato por mais 02 (anos) anos. 
ADITIVO: O prazo de vigência do contrato de concessão fica 
prorrogado por mais 2(dois) anos, ou seja: até 03 de maio de 2025. 
O valor da concessão será reajustado com base no valor Unidade de 
Referência Municipal de Francisco Beltrão - URMFB, conforme 
estabelecido na cláusula 4º do Contrato de Concessão de Direito Real 
de Uso. 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa ELAINE 
VICELLI DUTRA – ME. 
ESPÉCIE: Contrato de Concessão de Direito Real de Uso nº 235/2020 
– CONCORRÊNCIA Nº 07/2019 
OBJETO: Direito de exploração de lanchonete localizada no 
COMPLEXO ESPORTIVO ARRUDÃO, no Município de Francisco 
Beltrão – PR, para comercialização de refeições, lanches, bebidas, 
café, salgados e doces em geral, bem como locação de horários para 
utilização da quadra de esportes, constante do Edital de Licitação, que 
integra o presente instrumento, tendo em vista ter a mesma sagrado-se 
vencedora no certame licitatório realizado através da Concorrência 
nº 007/2019. 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria 
de Esportes, através do processo administrativo nº 12.437/2023, de 31 
de maio de 2023, a Procuradoria Jurídica optou pelo deferimento de 
prazo de vigência do contrato por mais 90 (noventa) dias. 
ADITIVO: O prazo de vigência do contrato de concessão fica 
prorrogado por mais 90(noventa) dias, ou seja: até 03 de agosto de 
2023. 
O valor da concessão será reajustado com base no valor Unidade de 
Referência Municipal de Francisco Beltrão - URMFB, conforme 
estabelecido na cláusula 4º do Contrato de Concessão de Direito Real 
de Uso. 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa ELAINE 
VICELLI DUTRA – ME. 
ESPÉCIE: Contrato de Concessão de Direito Real de Uso nº 236/2020 
– CONCORRÊNCIA Nº 07/2019 
OBJETO: Direito de exploração de lanchonete localizada no 
GINÁSIO ADILSON DE OLIVEIRA MENDES ―SARARA, no 
Município de Francisco Beltrão – PR, para comercialização de 
refeições, lanches, bebidas, café, salgados e doces em geral, bem 
como locação de horários para utilização da quadra de esportes, 
constante do Edital de Licitação, que integra o presente instrumento, 
tendo em vista ter a mesma sagrado-se vencedora no certame 
licitatório realizado através da Concorrência nº 007/2019. 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria 
Municipal de Esportes, através do processo administrativo nº 
12.437/2023, de 31 de maio de 2023, a Procuradoria Jurídica optou 
pelo deferimento de prazo de vigência do contrato por mais 90 
(noventa) dias. 
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ADITIVO: O prazo de vigência do contrato de concessão fica 
prorrogado por mais 90(noventa) dias, ou seja: até 03 de agosto de 
2023. 
O valor da concessão será reajustado com base no valor Unidade de 
Referência Municipal de Francisco Beltrão - URMFB, conforme 
estabelecido na cláusula 4º do Contrato de Concessão de Direito Real 
de Uso. 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa PAULO 
SERGIO SCHMOLLER. 
ESPÉCIE: Contrato de Concessão de Direito Real de Uso nº 744/2020 
– CONCORRÊNCIA Nº 07/2019. 
OBJETO: Direito de exploração de lanchonete localizada no 
COMPLEXO ESPORTIVO JOÃO CANTU, no Município de 
Francisco Beltrão – PR, para comercialização de refeições, lanches, 
bebidas, café, salgados e doces em geral, bem como locação de 
horários para utilização da quadra de esportes, constante do Edital de 
Licitação, que integra o presente instrumento, tendo em vista ter a 
mesma sagrado-se vencedora no certame licitatório realizado através 
da Concorrência nº 007/2019. 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria 
de Esportes, através do processo administrativo nº 12.437/2023, de 31 
de maio de 2023, a Procuradoria Jurídica optou pelo deferimento de 
prazo de vigência do contrato por mais 90 (noventa) dias. 
ADITIVO: O prazo de vigência do contrato de concessão fica 
prorrogado por mais 90(noventa) dias, ou seja, até 06 de agosto de 
2023. 
O valor da concessão será reajustado com base no valor Unidade de 
Referência Municipal de Francisco Beltrão - URMFB, conforme 
estabelecido na cláusula 4º do Contrato de Concessão de Direito Real 
de Uso. 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa PAULO 
SERGIO SCHMOLLER. 
ESPÉCIE: Contrato de Concessão de Direito Real de Uso nº 745/2020 
– CONCORRÊNCIA Nº 07/2019. 
OBJETO: Direito de exploração de lanchonete localizada no 
GINÁSIO JAHYR DE FREITAS, no Município de Francisco Beltrão 
– PR, para comercialização de refeições, lanches, bebidas, café, 
salgados e doces em geral, bem como locação de horários para 
utilização da quadra de esportes, constante do Edital de Licitação, que 
integra o presente instrumento, tendo em vista ter a mesma sagrado-se 
vencedora no certame licitatório realizado através da Concorrência nº 
007/2019. 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria 
de Esportes, através do processo administrativo nº 12.437/2023, de 31 
de maio de 2023, a Procuradoria Jurídica optou pelo deferimento de 
prazo de vigência do contrato por mais 90 (noventa) dias. 
ADITIVO: O prazo de vigência do contrato de concessão fica 
prorrogado por mais 90(noventa) dias, ou seja: até 06 de agosto de 
2023. 
O valor da concessão será reajustado com base no valor Unidade de 
Referência Municipal de Francisco Beltrão - URMFB, conforme 
estabelecido na cláusula 4º do Contrato de Concessão de Direito Real 
de Uso. 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa PAULO 
SERGIO SCHMOLLER. 
ESPÉCIE: Contrato de Concessão de Direito Real de Uso nº 
1023/2020 – CONCORRÊNCIA Nº 07/2019. 
OBJETO: Direito de exploração de lanchonete localizada no 
GINÁSIO FLAVIO MORCELLI – BAIRRO SÃO MIGUEL, no 
Município de Francisco Beltrão – PR, para comercialização de 
refeições, lanches, bebidas, café, salgados e doces em geral, bem 
como locação de horários para utilização da quadra de esportes, 
constante do Edital de Licitação, que integra o presente instrumento, 
tendo em vista ter a mesma sagrado-se vencedora no certame 
licitatório realizado através da Concorrência nº 007/2019. 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria 
de Esportes, através do processo administrativo nº 12.437/2023, de 31 
de maio de 2023, a Procuradoria Jurídica optou pelo deferimento de 
prazo de vigência do contrato por mais 02 (anos) anos. 
ADITIVO:O prazo de vigência do contrato de concessão fica 
prorrogado por mais 2(dois) anos, ou seja: até 06 de maio de 2025. 

O valor da concessão será reajustado com base no valor Unidade de 
Referência Municipal de Francisco Beltrão - URMFB, conforme 
estabelecido na cláusula 4º do Contrato de Concessão de Direito Real 
de Uso. 
  
Francisco Beltrão, 02 de maio de 2023.  

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:06396409 
 

DRH 
EXTRATO 038 CONTRATOS PSS JUNHO 2023 

 
Município de Francisco Beltrão Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno devidamente inscrito no CNPJ/MF sob nº 778165010001/66, 
representado pelo Prefeito Municipal, torna público Extrato de 
Contrato Individual de Trabalho por prazo determinado para 
atendimento de necessidade temporária de excepcional interesse 
público, com fundamento no artigo 37, inciso IX da Constituição 
Federal, da Lei Municipal nº. 4.054/2013 e alterações. 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão-PR e CLEIDE 
CHASTALO 
Contrato nº 352/2023. Contratado para o cargo: Professor da Rede 
Municipal/Cmei. 
Período do contrato: 12/06/2023 a 11/06/2024. EDITAL: 385/2022. 
Carga horária: 40 horas. Salário: R$ 4.420,36 Data do ato: 06 de junho 
de 2023 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão-PR e ANIELI BERTON 
BARCELLOS 
Contrato nº 353/2023. Contratado para o cargo: Auxiliar de 
Acompanhamento Especializado. 
Período do contrato: 12/06/2023 a 11/06/2024. EDITAL: 096/2023. 
Carga horária: 20 horas. Salário: R$ 2.217,03 Data do ato: 06 de junho 
de 2023 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão-PR e DANIELI LIMA 
Contrato nº 354/2023. Contratado para o cargo: Auxiliar de 
Acompanhamento Especializado. 
Período do contrato: 12/06/2023 a 11/06/2024. EDITAL: 096/2023. 
Carga horária: 40 horas. Salário: R$ 4.434,06 Data do ato: 06 de junho 
de 2023 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão-PR e ELIRIA BECKER 
CORNELLI 
Contrato nº 355/2023. Contratado para o cargo: Auxiliar de 
Acompanhamento Especializado. 
Período do contrato: 12/06/2023 a 11/06/2024. EDITAL: 096/2023. 
Carga horária: 20 horas. Salário: R$ 2.217,03 Data do ato: 06 de junho 
de 2023 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão-PR e CLARICE MARIA 
BELLINI RIGHES 
Contrato nº 356/2023. Contratado para o cargo: Auxiliar de 
Acompanhamento Especializado. 
Período do contrato: 12/06/2023 a 11/06/2024. EDITAL: 096/2023. 
Carga horária: 40 horas. Salário: R$ 4.434,06 Data do ato: 06 de junho 
de 2023 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão-PR e MARGARETE 
CORREA BELLO 
Contrato nº 357/2023. Contratado para o cargo: Auxiliar de 
Acompanhamento Especializado. 
Período do contrato: 12/06/2023 a 11/06/2024. EDITAL: 096/2023. 
Carga horária: 40 horas. Salário: R$ 4.434,06 Data do ato: 06 de junho 
de 2023 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão-PR e MARIA ELENA DE 
BRITO SOUSA ASSUMPCAO 
Contrato nº 358/2023. Contratado para o cargo: Agente 
Administrativo. 
Período do contrato: 14/06/2023 a 13/06/2024. EDITAL: 385/2022. 
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